
RESPOSTAS AOS RECURSOS IMPETRADOS

      CONTRA A PROVA OBJETIVA E GABARITO PRELIMINAR

A FAFIPA – Fundação de Apoio a Fafipa, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO 

os pareceres dos recursos deferidos, de acordo com o subitem 15.18 do Edital de Abertura nº 01/01/2012 

da Câmara Municipal  de Foz do Iguaçu – Estado do Paraná, interpostos contra as questões da prova 

objetiva e o gabarito preliminar.

Art. 1º  - Conforme subitem 15.10 do Edital de Abertura n° 002/2012, se da análise do recurso 

resultar anulação de questão(ões), os pontos referentes à(s) mesma(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 

candidatos,  independentemente de terem recorrido,  se houver alteração, por força de impugnações,  de 

gabarito oficial preliminar de qualquer questão da prova, essa alteração valerá para todos os candidatos,  

independentemente de terem recorrido.

CARGO 201: AGENTE ADMINISTRATIVO I 

QUESTÃO Nº 27

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer  

que a mesma será anulada, tendo em vista a seguinte resolução: a equação do segundo grau x²+5x-4=0, ou 

seja, a=1 b=5 c=-4 Fórmula de bhaskara: x=[-b±(b²-4ac)]/2a x={-5±[5²-4.1.(-4)]}/2.1 x=[-5±(25+16)]/2 x=[-

5±41]/2 x=[-5±6,40]/2 x"=0,70 x"=-5,70 onde não existe resposta correspondente ao resultado {0,70 e -5,70}.

Portanto, recurso deferido.

CARGO 201: AGENTE ADMINISTRATIVO I 

QUESTÃO Nº 34

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a 

esclarecer  que  a  referida  questão  foi  anulada,  tendo  em  vista  que  a  alternativa  “B” também  está 

INCORRETA, pois as opções referidas nas alternativas são do Windows 7. Portanto, recurso deferido.

CARGO 201: AGENTE ADMINISTRATIVO I 

QUESTÃO Nº 35

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a 

esclarecer que para a referida questão encontra-se erro na nomenclatura  “Menu Exibir”, sendo que no 

programa Microsoft Word 2010, o nome correto é “Guia Exibição”. Portanto, recurso deferido.
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CARGO 201: AGENTE ADMINISTRATIVO I 

QUESTÃO Nº 36

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a 

esclarecer que a mesma será anulada, tendo em vista um erro no enunciado da questão, onde deveria 

solicitar a alternativa INCORRETA e não a correta. Portanto, recurso deferido.

CARGO 201: AGENTE ADMINISTRATIVO I 

QUESTÃO Nº 40

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer 

que a mesma será anulada, tendo em vista um erro na nomenclatura da alternativa a ser assinalada, uma 

vez que o correta é HTML e não HTTP. Portanto, recurso deferido.

CARGO 201: AGENTE ADMINISTRATIVO I 

QUESTÃO Nº 49

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar. 

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer  

que o gabarito foi alterado da alternativa “B” para a alternativa “C”, tendo em vista que o artigo 35 da Lei 

Complementar  nº  17/1993 foi  alterado pela Lei  Complementar  n º  78/2002,  passando a vigorar com a  

seguinte redação: “Art. 35. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de carreira 

adquirirá estabilidade no serviço ao completar 3 (três) anos de efetivo exercício”, portanto, recurso deferido.

CARGO 201: AGENTE ADMINISTRATIVO I 

QUESTÃO Nº 68

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada.

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer  

que a referida questão foi anulada, tendo em vista que a alternativa “D” também está incorreta, tendo em vista 

que são cinco elementos que compõem o ato administrativo, sendo estes: competência, finalidade, forma, motivo 

e objeto. A falta de qualquer desses elementos torna o ato nulo. Di Pietro cita em sua obra o art. 2º da Lei nº 

4.717/65 (Lei da Ação Popular) que, ao indicar os atos nulos, faz referência a esses cinco elementos essenciais à 
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validade do ato administrativo: “Lei nº 4.717/65 - Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades 

mencionadas no artigo anterior, nos casos de: a) incompetência; b) vício de forma; c) ilegalidade do objeto; d)  

inexistência dos motivos; e) desvio de finalidade”. Entretanto, Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo lembram que 

a competência, a finalidade e a forma são inteiramente vinculados para qualquer ato administrativo, enquanto o 

motivo e o objeto o são apenas para os atos vinculados, assim sendo, a referida questão apresenta duas 

alternativas incorretas “B” e “D”, portanto recurso deferido.

CARGO 201: AGENTE ADMINISTRATIVO I 

QUESTÃO Nº 70

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar.

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer que 

o gabarito foi alterado da alternativa “C” para a alternativa “B”, tendo em vista que o ato imperfeito é o que não 

está pronto ou apto a produzir efeito jurídico, porque não completou seu ciclo de formação enquanto o ato 

pendente é aquele que apresenta todos os elementos necessários à sua execução, entretanto, não produzem 

efeitos por não verificados o termo ou a condição, portanto, recurso deferido.

CARGO 202: RECEPCIONISTA I 

QUESTÃO Nº 24

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a 

esclarecer  que  a  referida  questão  foi  anulada,  tendo  em  vista  que  a  alternativa  “B” também  está 

INCORRETA, pois as opções referidas nas alternativas são do Windows 7. Portanto, recurso deferido.

CARGO 202: RECEPCIONISTA I 

QUESTÃO Nº 25

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a 

esclarecer que para a referida questão encontra-se erro na nomenclatura  “Menu Exibir”, sendo que no 

programa Microsoft Word 2010, o nome correto é “Guia Exibição”. Portanto, recurso deferido.

CARGO 202: RECEPCIONISTA I 

QUESTÃO Nº 26

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 
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JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a 

esclarecer que a mesma será anulada, tendo em vista um erro no enunciado da questão, onde deveria 

solicitar a alternativa INCORRETA e não a correta. Portanto, recurso deferido.

CARGO 202: RECEPCIONISTA I 

QUESTÃO Nº 30

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer que 

a mesma será anulada, tendo em vista um erro na nomenclatura da alternativa a ser assinalada, uma vez que o 

correta é HTML e não HTTP. Portanto, recurso deferido.

CARGO 301: AUXILIAR DE CONTABILIDADE I 

QUESTÃO Nº 17

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer  

que a mesma será anulada, tendo em vista a seguinte resolução: a equação do segundo grau x²+5x-4=0, ou 

seja, a=1 b=5 c=-4 Fórmula de bhaskara: x=[-b±(b²-4ac)]/2a x={-5±[5²-4.1.(-4)]}/2.1 x=[-5±(25+16)]/2 x=[-

5±41]/2 x=[-5±6,40]/2 x"=0,70 x"=-5,70 onde não existe resposta correspondente ao resultado {0,70 e -5,70}.

Portanto, recurso deferido.

CARGO 301: AUXILIAR DE CONTABILIDADE I 

QUESTÃO Nº 24

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a 

esclarecer  que  a  referida  questão  foi  anulada,  tendo  em  vista  que  a  alternativa  “B” também  está 

INCORRETA, pois as opções referidas nas alternativas são do Windows 7. Portanto, recurso deferido.

CARGO 301: AUXILIAR DE CONTABILIDADE I 

QUESTÃO Nº 25

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a 
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esclarecer que para a referida questão encontra-se erro na nomenclatura  “Menu Exibir”, sendo que no 

programa Microsoft Word 2010, o nome correto é “Guia Exibição”. Portanto, recurso deferido.

CARGO 301: AUXILIAR DE CONTABILIDADE I 

QUESTÃO Nº 26

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a 

esclarecer que a mesma será anulada, tendo em vista um erro no enunciado da questão, onde deveria 

solicitar a alternativa INCORRETA e não a correta. Portanto, recurso deferido.

CARGO 301: AUXILIAR DE CONTABILIDADE I 

QUESTÃO Nº 30

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer 

que a mesma será anulada, tendo em vista um erro na nomenclatura da alternativa a ser assinalada, uma 

vez que o correta é HTML e não HTTP. Portanto, recurso deferido.

CARGO 302: TÉCNICO EM INFORMÁTICA I 

QUESTÃO Nº 17

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer  

que a mesma será anulada, tendo em vista a seguinte resolução: a equação do segundo grau x²+5x-4=0, ou 

seja, a=1 b=5 c=-4 Fórmula de bhaskara: x=[-b±(b²-4ac)]/2a x={-5±[5²-4.1.(-4)]}/2.1 x=[-5±(25+16)]/2 x=[-

5±41]/2 x=[-5±6,40]/2 x"=0,70 x"=-5,70 onde não existe resposta correspondente ao resultado {0,70 e -5,70}.

Portanto, recurso deferido.

CARGO 302: TÉCNICO EM INFORMÁTICA I 

QUESTÃO Nº 55

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada.

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer que 

a mesma será anulada, tendo em vista que as alternativas “D” e “A” estão corretas. Portanto, recurso deferido.



RESPOSTAS AOS RECURSOS IMPETRADOS

      CONTRA A PROVA OBJETIVA E GABARITO PRELIMINAR

CARGO 303: TÉCNICO OPERACIONAL I 

QUESTÃO Nº 14

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a 

esclarecer  que  a  referida  questão  foi  anulada,  tendo  em  vista  que  a  alternativa  “B” também  está 

INCORRETA, pois as opções referidas nas alternativas são do Windows 7. Portanto, recurso deferido.

CARGO 303: TÉCNICO OPERACIONAL I 

QUESTÃO Nº 15

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a 

esclarecer que para a referida questão encontra-se erro na nomenclatura  “Menu Exibir”, sendo que no 

programa Microsoft Word 2010, o nome correto é “Guia Exibição”. Portanto, recurso deferido.

CARGO 303: TÉCNICO OPERACIONAL I 

QUESTÃO Nº 16

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a 

esclarecer que a mesma será anulada, tendo em vista um erro no enunciado da questão, onde deveria 

solicitar a alternativa INCORRETA e não a correta. Portanto, recurso deferido.

CARGO 303: TÉCNICO OPERACIONAL I 

QUESTÃO Nº 20

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada. 

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer que 

a mesma será anulada, tendo em vista um erro na nomenclatura da alternativa a ser assinalada, uma vez que o 

correta é HTML e não HTTP. Portanto, recurso deferido.

CARGO 401: ANALISTA LEGISLATIVO I 

QUESTÃO Nº 24

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada.

JUSTIFICATIVA: 
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Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer que 

a referida questão foi anulada, tendo em vista que a alternativa “A” também está incorreta, pois a opção alterar 

capitalização no Writer 3.2 não altera letras entre maiúsculo e minúsculo esta opção aplica-se somente em 

versões anteriores do programa. Portanto, recurso deferido.

CARGO 401: ANALISTA LEGISLATIVO I 

QUESTÃO Nº 55

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada.

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer que 

a mesma será anulda, tendo em vista um erro existente no material da questão recorrida, especificamente nas 

alternativas  C, D e  E, que apresenta potencial para induzir em erro aos candidatos, com relação ao correto 

percentual de subscrições de eleitores para proposta de iniciativa popular. Desse modo, faz-se necessário que a 

questão seja anulada.

CARGO 402: COMUNICADOR SOCIAL I

QUESTÃO Nº 50

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada.

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer que 

a mesma será anulada, tendo em vista a Lei do Rádio apresentada na ennunciado da questão, a qual refere-se a 

um documento de origem portuguesa que estabelece as normativas de criação,  produção e exibição dos 

formatos radiofônicos para o país. Essa informação torna a questão inválida. Portanto, recurso deferido.

CARGO 402: COMUNICADOR SOCIAL I

QUESTÃO Nº 58

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada.

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer que 

a web 3.0 diferencia-se da web 2.0 por “incluir sistemas de redes sociais” que consta na alternativa correta 

indicada no gabarito,  mas a alternativa  “B”  “organizar  e  compartilhar  informações”  também contempla as 

diferenças entre os formatos de web. Considerando que tanto a alternativa “A” quanto a alternativa “B” são 

corretas. Portanto, recurso deferido. 

CARGO 402: COMUNICADOR SOCIAL I

QUESTÃO Nº 59
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RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada.

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer que 

a mesma não possui alternativa correta, uma vez que os conhecimentos da ordenação numérica correspondem 

à ordenação alfabética, sendo correta a sequência 1A – 2B – 3C – 4D – 5E, que não é contemplada entre as 

alternativas a serem julgadas pelo candidato. Dessa maneira, recurso deferido.

CARGO 403: CONSULTOR TÉCNICO LEGISLATIVO I 

QUESTÃO Nº 24

RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada.

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer que 

a referida questão foi anulada, tendo em vista que a alternativa “A” também está incorreta, pois a opção alterar 

capitalização no Writer 3.2 não altera letras entre maiúsculo e minúsculo esta opção aplica-se somente em 

versões anteriores do programa. Portanto, recurso deferido.

CARGO 403: CONSULTOR TÉCNICO LEGISLATIVO I 

QUESTÃO Nº 44

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar.

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer que 

os argumentos dos candidatos devem prosperar, tendo em vista que de acordo com a Lei Organica (arts.16 a 

19),  as assertivas  I  e II estão incorretas.  Assim,  o recurso deve ser  deferido e  o gabarito  retificado para 

considerar como correta a alternativa “C” (Apenas III e IV).

CARGO 403: CONSULTOR TÉCNICO LEGISLATIVO I 

QUESTÃO Nº 57

RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar.

JUSTIFICATIVA: 

Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer que 

os argumentos dos candidatos devem prosperar, tendo em vista que de acordo com o art.100 do Regimento 

Interno, apenas a assertivas IV está incorreta. Assim, o recurso deve ser deferido e o gabarito retificado para 

considerar como correta a alternativa “A” (Apenas I, II e III).

Art.  2º –   Os Gabaritos Oficiais Pós Recursos serão divulgado à partir  do dia 23 de Março no 

endereço eletrônico http://www.fafipa.org/concurso  /  

http://www.aocp.com.br/
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Art.  3º –  Os recursos impetrados relativamente às demais questões foram INDEFERIDOS por 

terem sido considerados improcedentes. 

Paranavaí, 23 de Março de 2012.
FAFIPA – Fundação de Apoio a Fafipa


